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AUTO PECAS CASAREJOS CASTILHO E CIA LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2011

TERMO DE-INDEFERIMENTO DE OPCAO. VEDAGCAO AO INGRESSO.
DEBITO.SEM EXIGIBILIDADE SUSPENSA.

A pessoa juridica que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social
-INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja
exigibilidade ndo esteja suspensa ndo pode recolher tributos na forma do
Simples Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provi mento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson

(Presidente), José Roberto Adelino da Silva , Andréa Machado Millan e André Severo Chaves.
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 TERMO DE INDEFERIMENTO DE OPÇÃO. VEDAÇÃO AO INGRESSO. DÉBITO SEM EXIGIBILIDADE SUSPENSA.
 A pessoa jurídica que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa não pode recolher tributos na forma do Simples Nacional. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson (Presidente), José Roberto Adelino da Silva , Andréa Machado Millan e André Severo Chaves.
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata o presente processo de indeferimento de opção pelo Simples Nacional, por meio do Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional à folha 10, emitido em 01/03/2011, em virtude da contribuinte possuir débito com a Secretaria da Receita Federal do Brasil de código de receita 2089 (IRPJ), período de apuração 01/2010 e saldo devedor de R$ 583,07, com a exigibilidade não suspensa, conforme inciso V do art. 17 da Lei Complementar 123/2006.
Em sua impugnação ao referido Termo (folhas 03/04), a contribuinte alegou, em síntese, que, com o intuito de regularizar a sua situação para se enquadrar no Simples Nacional, consultou o Relatório de Pendências à Opção disponível no endereço eletrônico da Receita Federal em 09/12/2010, quitando todos os débitos ali listados dentro do prazo legal e, ao consultar novamente o endereço eletrônico em 17/02/2011, constatou haver um débito não constante do relatório emitido em dezembro, referente a IRPJ de 01/2010, o qual prontamente foi quitado, tendo sido prejudicado pela omissão do referido débito no relatório que consultou em 09/12/2010.
O Serviço de Controle e Acompanhamento Tributário � SECAT da DRF/SJC, em procedimento de revisão do indeferimento de opção em questão, motivado pela apresentação da referida impugnação, intimou a contribuinte (folhas 40/47) a regularizar débitos que não constaram do Termo em questão e emitiu o Parecer SECAT/DRF/SJC nº 13884.155/2011 (folhas 59/66), no qual manteve o indeferimento da referida opção pelo Simples Nacional, informando que o débito que deu origem ao indeferimento se encontrava liquidado, mas havia outro débito, de código de receita 2172 (COFINS), período de apuração 11/2010 e saldo devedor de R$ 207,23, objeto de uma das referidas intimações, ainda em aberto.
Em manifestação de inconformidade ao referido parecer (folhas 71/73), a contribuinte reiterou as alegações anteriores, acrescentando que o débito de COFINS apontado no Parecer SECAT/DRF/SJC nº 13884.155/2011 não se encontrava no �Relatório de Pendências à Opção pelo Simples Nacional� (folha 11) referente ao indeferimento de opção em questão, tendo sido prontamente quitado por ocasião da ciência do referido Parecer.
No acórdão a quo (folhas 147/148), a manifestação de inconformidade foi considerada improcedente, tendo em vista, em síntese, que apenas os débitos que constaram do termo de indeferimento a este podem dar causa; no entanto, o débito que deu causa ao indeferimento figurou, sim, no "Relatório de Pendências à Opção pelo Simples Nacional" (folha 142), e o citado débito só foi pago em 23/02/2011 (folha 17), após, portanto, o prazo legal de opção, razão pela qual o indeferimento deve ser mantido.
Ciência do acórdão DRJ em 29/11/2013 (folha 153). Recurso voluntário postado em 27/12/2013 (folha 172).
A recorrente, às folhas 160/161, alega, em síntese, que �o relatório emitido anteriormente a 31/02/2011, não constava, entre os débitos, o causador do indeferimento, ou seja, IRPJ no valor de R$ 583,07, conforme se verifica no documento anexado, emitido em 09/12/2010�; que �o débito causador do indeferimento foi conhecido apenas após o prazo, em 17/02/2011, conforme relatório anexo�; que �no momento que tomou conhecimento do débito, logo providenciou sua quitação, transmitindo sua boa-fé� e que �o débito causador tem como período de apuração 01/2010, porém não constante no relatório de 12/10�, no que constituiria �falha do sistema da Receita Federal, uma vez que o débito era antigo�.
É o relatório.






 Conselheiro Sérgio Abelson, Relator
De acordo com o art. 56, parágrafos 5º, 6º e 7º, do Decreto nº 7574/2011:
Art. 56. A impugnação, formalizada por escrito, instruída com os documentos em que se fundamentar e apresentada em unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo, bem como, remetida por via postal, no prazo de trinta dias, contados da data da ciência da intimação da exigência, instaura a fase litigiosa do procedimento ( Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 14 e 15 ). 
(...)
§ 5º Na hipótese de remessa da impugnação por via postal, será considerada como data de sua apresentação a da respectiva postagem constante do aviso de recebimento, o qual deverá trazer a indicação do destinatário da remessa e o número do protocolo do processo correspondente. 
§ 6º Na impossibilidade de se obter cópia do aviso de recebimento, será considerada como data da apresentação da impugnação a constante do carimbo aposto pelos Correios no envelope que contiver a remessa, quando da postagem da correspondência. 
§ 7º No caso previsto no § 5º , a unidade de preparo deverá juntar, por anexação ao processo correspondente, o referido envelope. 
De mesma natureza da impugnação e dando continuidade ao mesmo rito, o recurso voluntário submete-se aos mesmos critérios. Desta forma, é tempestivo, portanto dele conheço.
O débito impeditivo à opção pelo Simples Nacional em questão, consta do Termo de Indeferimento de Opção relativo à solicitação de opção de 04/01/2011, emitido em 01/03/2011, à folha 10, e do Relatório de Pendências à Opção pelo Simples Nacional, impresso pela contribuinte em 17/02/2011, à folha 11. Reproduzo a seguir ambos os documentos:


A recorrente se insurge quanto ao fato do referido débito não constar do Relatório de Pendências à Opção pelo Simples Nacional que imprimiu em 09/12/2010, às folhas 13/15, a seguir reproduzido em seu início:
 
Conforme se observa, o referido Relatório de Pendências, impresso em 09/12/2010, se refere à solicitação de opção pelo Simples Nacional efetuada pela contribuinte em 12/01/2010. Assim, de tal relatório não poderia constar o débito impeditivo à opção solicitada em 04/11/2011, de código de receita 2089 (IRPJ), período de apuração 01/2010 e saldo devedor de R$ 583,07, visto que, à data da opção à qual se referia (12/01/2010), tal débito não havia sequer se constituído, muito menos vencido ou sido inadimplido.
Não ocorreu, portanto, a falha alegada pela recorrente nos relatórios ou sistemas da RFB que lhe tenha prejudicado.
No mais, conforme consta do acórdão recorrido, o débito que deu causa ao indeferimento só foi pago em 23/02/2011, conforme comprovante de arrecadação à folha 17, a seguir reproduzido, após, portanto, o prazo legal de opção (último dia útil de janeiro, conforme art. 16, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006), razão pela qual o indeferimento deve ser mantido:

Desta forma, a recorrente não logrou regularizar suas pendências impeditivas ao ingresso no Simples Nacional até o término do prazo para solicitação da opção, motivo pelo qual, por determinação legal, sua opção foi indeferida.
Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Sérgio Abelson 
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Relatorio

Trata o presente processo de indeferimento de opcdo pelo Simples Nacional, por
meio do Termo de Indeferimento da Opcéo pelo Simples Nacional a folha 10, emitido em
01/03/2011, em virtude da contribuinte possuir débito com a Secretaria da Receita Federal do
Brasil de cddigo de receita 2089 (IRPJ), periodo de apuracdo 01/2010 e saldo devedor de R$
583,07, com a exigibilidade ndo suspensa, conforme inciso V do art. 17 da Lei Complementar
123/2006.

Em sua impugnacao ao referido Termo (folhas 03/04), a contribuinte alegou, em
sintese, que, com o intuito de regularizar a sua situacdo para se enquadrar no Simples Nacional,
consultou o Relatério de Pendéncias a Opgdo disponivel no endereco eletrbnico da Receita
Federal em 09/12/2010, quitando todos os débitos ali listados dentro do prazo legal e, ao
consultar novamente o endereco eletrénico em 17/02/2011, constatou haver um débito nédo
constante do relatorio emitido em dezembro, referente a IRPJ de 01/2010, o qual prontamente foi
quitado, tendo sido prejudicado pela omissdo do referido débito no relatério que consultou em
09/12/2010.

O Servico de Controle e Acompanhamento Tributario — SECAT da DRF/SJC, em
procedimento de revisdo do indeferimento de op¢cdo em questdo, motivado pela apresentacédo da
referida impugnacdo, intimou a contribuinte (folhas 40/47) a regularizar débitos que néo
constaram do Termo em questdo e emitiu o Parecer SECAT/DRF/SJC n° 13884.155/2011 (folhas
59/66), no qual manteve o indeferimento da referida op¢do pelo Simples Nacional, informando
que o débito que deu origem ao indeferimento se encontrava liquidado, mas havia outro débito,
de cédigo de receita 2172 (COFINS), periodo de apuragdo 11/2010 e saldo devedor de R$
207,23, objeto de uma das referidas intimac@es, ainda em aberto.

Em manifestagdo de inconformidade ao referido parecer (folhas 71/73), a
contribuinte reiterou as alegacdes anteriores, acrescentando que o débito de COFINS apontado
no Parecer SECAT/DRF/SJC n°® 13884.155/2011 nao se encontrava no “Relatorio de Pendéncias
a Opgdo pelo Simples Nacional” (folha 11) referente ao indeferimento de op¢do em questéo,
tendo sido prontamente quitado por ocasido da ciéncia do referido Parecer.

No acérddo a quo (folhas 147/148), a manifestacdo de inconformidade foi
considerada improcedente, tendo em vista, em sintese, que apenas 0s débitos que constaram do
termo de indeferimento a este podem dar causa; no entanto, o débito que deu causa ao
indeferimento figurou, sim, no "Relatério de Pendéncias @ Opcao pelo Simples Nacional” (folha
142), e o citado débito so foi pago em 23/02/2011 (folha 17), apés, portanto, o prazo legal de
opcao, razdo pela qual o indeferimento deve ser mantido.

Ciéncia do acorddao DRJ em 29/11/2013 (folha 153). Recurso voluntério postado
em 27/12/2013 (folha 172).

A recorrente, as folhas 160/161, alega, em sintese, que “o relatorio emitido
anteriormente a 31/02/2011, ndo constava, entre os débitos, o causador do indeferimento, ou
seja, IRPJ no valor de R$ 583,07, conforme se verifica no documento anexado, emitido em
09/12/2010”; que “o débito causador do indeferimento foi conhecido apenas apos 0 prazo, em
17/02/2011, conforme relatorio anexo”; qUe “no momento que tomou conhecimento do débito,
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logo providenciou sua quitacdo, transmitindo sua boa-fé” e que “o débito causador tem como
periodo de apuragdo 01/2010, porém ndo constante no relatério de 12/10”, no que constituiria
“falha do sistema da Receita Federal, uma vez que o débito era antigo ”.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Sérgio Abelson, Relator

De acordo com o art. 56, paragrafos 5°, 6° e 7°, do Decreto n® 7574/2011.:

Art. 56. A impugnagcdo, formalizada por escrito, instruida com os documentos em que se
fundamentar e apresentada em unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil com
jurisdicao sobre o domicilio tributério do sujeito passivo, bem como, remetida por via
postal, no prazo de trinta dias, contados da data da ciéncia da intimacdo da exigéncia,
instaura a fase litigiosa do procedimento ( Decreto n® 70.235, de 1972, arts. 14 e 15).

()

8 5° Na hip6tese de remessa da impugnacéo por via postal, sera considerada como data
de sua apresentacdo a da respectiva postagem constante do aviso de recebimento, o qual
devera trazer a indicagdo do destinatario da remessa e o numero do protocolo do
processo correspondente.

8 6° Na impossibilidade de se obter copia do aviso de recebimento, serd considerada
como data da apresentacdo da impugnagdo a constante do carimbo aposto pelos
Correios no envelope que contiver a remessa, quando da postagem da correspondéncia.

§ 7° No caso previsto no § 5° , a unidade de preparo devera juntar, por anexacdo ao
processo correspondente, o referido envelope.

De mesma natureza da impugnacdo e dando continuidade ao mesmo rito, o
recurso voluntario submete-se aos mesmos critérios. Desta forma, é tempestivo, portanto dele
conhego.

O débito impeditivo a opgdo pelo Simples Nacional em questdo, consta do Termo
de Indeferimento de Opcdo relativo a solicitacdo de opcdo de 04/01/2011, emitido em
01/03/2011, a folha 10, e do Relatdrio de Pendéncias & Opgéo pelo Simples Nacional, impresso
pela contribuinte em 17/02/2011, a folha 11. Reproduzo a seguir ambos 0s documentos:


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D70235cons.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D70235cons.htm#art15
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AR RecetaFeder SIMPLES

NACIEHAL

Termo de Indeferimento da Opgéo pelo Simples Nacional
(Lei Complementar n°® 123, de 14 de dezembro de 2006)

CNPJ: 65.820.516/0001-28
NOME EMPRESARIAL: AUTO PECAS CASAREJOS CASTILHO E GIA LTDA ME
DATA DA SOLICITAGAQ DE OPCAOQ: 04/0172011

Estabelecimenta CNPJ: 65.820.516/0001-28

Fundamentagio Legat: Lei Complementar n* 123, de 14/12:2005, arl. 17, Inciso V.

Lista de Débitos
)bt - Godige 0a Receita 12089
Pome do Trbuio - IRP.
Mimera do Processo : 0
Perindo de Apuragdo: 0172010
Saido Devedos  : RS 543,07

Termo. A @ do Brasil de Jugamenia

da registro daste Tarmo.
123.da arigo 39, § &%)

NOME: CLOVIS MORELLG

CARGO: AUBITOR-FISCAL DA REC FEDERAL BRASIL

MATRICULA: 0001629

LOGAL: GABIN - DRF - SAD JOSE DOS CAMPOS, SAO JOSE DOS CAMPOS, SP

MUMERD D0 RECIBO: 09.04.13.60.71
DATA DO REGISTRO CESTE TERMO: D1/BV2011 11:12:00
(Decreto n & 70.235/1972, 41,23, parbgrato 2, Inciso b, alines b)

Misist rlo da Fazenda

=~ IMPLES

Acompanhamento de Opgio pelo Simples Nacional
17/02/2011 09:52:23

Relatério de Pendéncias a Opgéo pelo Simples Nacional

CHPJ: §5.820.51810001.28
NOME EMPRESARIAL: AUTO PECAS CASAREIOS CASTILHO & CIA LTDA ME

Data da Solichagao: 040112011 15:48:21

Esie relatiio tem por Snaidade informar a3 pendincias detectadas Que Impediram & Pessaa juidica 66 ingressar no Simples Nacional

Apossoa 8 cpgso
&
= Pendéncias Fiscais (Détitas):
stabolecimanto: §5.820.51610001-28
ito com 3 Secretaria da Racoita Faderal do Brasil de naturoza ndo previdogeistia, cuja
aaigibilidado n1o ostd suspensa.
tagol: Lei 2 . art. 17, incisa V.

Periodo do Apuagaa: 0112010
Saito Devedor : RS 583,07

Obsarvagia Final

Caso existam pendéncias com a4 Administraglies Tribulafias dos Estados. Distrito Federal ou Municipios, 0 respactivos Termas de
! L tibusiiria de cada que idenkicou a existincia ta pendénca

Caso exstam pendéncias na (RFB) ouna da Fazenda Nacanal, o
[elstvo 8 essas pandéncas serd cmildo peia RFS & pederd &7 Consuado o portl do Semples. Nacionsl, sm “Contfbuntes”
“Aczmpanhamsnt oa Formalizscsa da Opgsa”

Downtozd do Termo de Indeferimento da RF8

Lists Termos Anlerioras
Vallar para Ceniribuinies

D voltar

A recorrente se insurge quanto ao fato do referido débito ndo constar do Relatério
de Pendéncias a Opcdo pelo Simples Nacional que imprimiu em 09/12/2010, as folhas 13/15, a
seguir reproduzido em seu inicio:

Acompanhamento de Opgao pelo Simples Nacionai
~ 08/12/2010 13:32

Relatério de Pendéncias a Opcao pelo Simples Nacional

GAPJ: 65.820.516/0001-28
NOME EMPRESARIAL AUTO PECAS CASAREIOS CASTILHO & CIA LTDA ME

Data ga Solicitacao: 12/01/2010 16:26

Este relattrio tem por finsilade informar as pencéncias delectadas que impedirama pessoa juridica de ingressar no Simples Nacional

A pessoa juridica acims identficada incorreu nals) sequinte(s) siuacdoldes) que impediulrant 3 opgav peto Simples Nacinal.

Pendéncias na Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

Pendéncias Fiscals (Débitos):
Estabelecimento: 65.820.516/0001-28

Debito com a Secretaria da Recelta Federal 0o Brasit de natureza previdenciaria. cuja exigibilidade
ndo esta suspens .
iegal: Lei 7* 123, de 14/12/2006, art. 17, inciso V.

Lista de Competéncias
1/Competéncia - 0ai2009
Valor : RS 188.25
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Conforme se observa, o referido Relatério de Pendéncias, impresso em
09/12/2010, se refere a solicitacdo de opcao pelo Simples Nacional efetuada pela contribuinte em
12/01/2010. Assim, de tal relatorio ndo poderia constar o débito impeditivo a opcédo solicitada
em 04/11/2011, de codigo de receita 2089 (IRPJ), periodo de apuracdo 01/2010 e saldo devedor
de R$ 583,07, visto que, a data da opgdo a qual se referia (12/01/2010), tal débito ndo havia
sequer se constituido, muito menos vencido ou sido inadimplido.

N&o ocorreu, portanto, a falha alegada pela recorrente nos relatorios ou sistemas
da RFB que Ihe tenha prejudicado.

No mais, conforme consta do acérddo recorrido, o débito que deu causa ao
indeferimento s foi pago em 23/02/2011, conforme comprovante de arrecadacdo a folha 17, a
seguir reproduzido, apos, portanto, o prazo legal de opcao (ultimo dia Gtil de janeiro, conforme
art. 16, 8§ 2° da Lei Complementar n°® 123/2006), razdo pela qual o indeferimento deve ser
mantido:

snaAne AR waLAn ragina 1 ae |

Comprovante de pagamento de tributes federais
i Internet Banking Caixa

Nome: AUTO PECAS C CASTILHO E CIA LTDA
Conta de dbbito: 4075 / 003 / D0O00011-0

MINISTERIO DA FAZENDA 02- PERIODO DE APURACAD 31/03/2010

(‘«-} 03- NUMERO DO CPF OU CNPJ 65.820.516/0001-28
04- CODIGO DA RECEITA 2088
LG EGp  Dorumanta de Arrecadasio ds Receitas Faderals
DARF 05- NUMERO DE REFERENCIA .
01- NOME / TELEFONE 06- DATA DE VENCIMENTO 30/04/2010
AUTD FECKS CASAREIDS CASTILH ; 11-46531225 07- VALOR DO PRINCIPAL R 563,07
. ATE 08~ VALOR DA MULTA RS 116,61
vedado o recolhiments tributos ontribu
administrados  pela Secretaria da Receita F-d m culn i lﬁm 09- VALOR DOS JURDS/ R$ 49,85
total sein inhder & R$ 10,00, Ocorrende tal stusco, acicions ENCARGOS DL-1.025/68
530 valor 0 tlulo/conirbuigio de mesrmo cidigo de pe
Sibsaquentas, até qus o total safs igual ou superior & RE 10, 00 10- VALOR TOTAL R$ 749,53
S e e 117 AUTENTICAGAD BANCARIA -~~~
cEFIC
; - .
fremaroieov DARF IRP]
Data da diébitos 23/02/2011
Data da operagio: 23f02/2011
Cédigo da operacdo: 00490372 .

Chave de seguranga: SZCHGS2THIISSUM

Documento pago dentro das condigdes definidas pela IN/RFB N.° 736, DE 02/05/2007.

SAC CADXA; DBOQ 726 0101
Pessuaf‘ :Dma?mﬁdé ncia audmva 0800 726 2452

Desta forma, a recorrente ndo logrou regularizar suas pendéncias impeditivas ao
ingresso no Simples Nacional até o término do prazo para solicitacdo da opgdo, motivo pelo
qual, por determinacdo legal, sua opcéo foi indeferida.

Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson



